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EMENDA MODIFICATIVA  N°     /2011 
(da Deputada Fátima Bezerra) 

 

Modifica a Meta 1, Estratégia 1.6  que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 
Promover a articulação entre programas de pós-graduação e 
cursos de formação de professores para a educação infantil, de 
modo a assegurar a construção de currículos com o objetivo de 
garantir no atendimento da população de 0 até 6 anos, 
incorporando os avanços das ciências , o respeito e a 
valorização da diversidade etnicorracial, entre outros valores. 

 
JUSTIFICAÇÃO 
 
 Na faixa de 0 a 3 anos há menos  crianças negras em creches que crianças 
brancas historicamente.  Na pré-escola a situação se repete. Freqüentam a pré-escola 
63% das crianças de 4 a 5 anos, no entanto a situação de desvantagem permanece. O 
número de matrículas de crianças brancas é 5%, mais alto que o número de crianças 
negras matriculadas na pré-escola. 
 

  
Sala das Comissões, 03 de junho  de 2011. 

 
 
 
 

 Deputada Fátima Bezerra (PT/RN) 

 

 

 


